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Proieto de Lei n. 15. de 03 de maio de 2022

Dispõe sobre o rcaiustc do cargo dc Assessor
Juríclico do municipio e dá orúras providências.

Srs. Vereaclores:

Sr-rbmeto à apreciaçâo desta Casa o presente Pro.ieto de Lei com a

t'inalidade de, após seu trârnite regimental, seja votaclo nos seguintes termos:

O Prefeito do município de Marcelino Vieira-RN, no uso da
atribuição que lhe confere o Art.73 e seguintes da Lei Orgânica do Município,
faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I o. Fica reajustada a remuneÍação do cargo de Assessor Jurídico do
n.runicípio de Malcelino Vieira para R$ 2.800,00(Dois Mil e Oitocentos Reais);

Art.2o. A despesa acima será custeada com recursos próprios do município con-r

a seguinte rubrica orçamentária: 02 I 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL r.r-V 1.500.0000-001 000 e 022
3.I.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL NV
1.500.0000-001 000:

Art. 3'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01/05/2022;

Marcelino Vieira-RN, em 03 105 12022;
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JUSTIFICATIVA

E do conhecimerrto desta Casa que o rnunicípio de Marcelino Víeila
d:ispõe no rromento de apenas um proÍissional no setol de Assessoria Jur'ídica
para o desempenho de toda a demanda con'espondente ao cargo;

O trabalho de Assessor.lurídico requer dedicação exclusiva, posto
clue a1ém das atribuiçôes de assessoramento a todos os setores da administraçào
direta, atende a populaçâo carente de lecursos financeiros que não pode contratar
rum advogado;

Por todo esse serv-iço, o município paga no momento o valor de R$
1.800,00 o que repl'esenta uma remuneração muito baixa para ul proÍissional qr-re

desempenl-ra trabalhos de natureza singuLar, dada sua natureza técnico julidica,
além de se encontral'muito aquern da rnédia regional praticada nos municípios
vizinhos;

Então, é por demais justo flxar a remuneração do trabalho de Assessor'
Jurídico no valor de R$ 2.800,00 conro flxado na presente proposição. pedindo
aos pares desta casa que a aprovem;

Marcelino Vieira-RN, em 03 105 12022;
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